
ESTADO DE RONDÔNIA/BRASIL
PREFEITURA DE CACOAL

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

“Palácio do Café” Rua Anísio Serrão, 2.100 – Telefax 69 3907-4079 - CEP.76.963-804

PROCESSO Nº: 21.338/2024
ASSUNTO: MINUTA DE LEI –AMPLIA O NÚMERO DE VAGAS DE DIVERSOS
CARGOS DA ESTRUTURA DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
CACOAL.
ÓRGÃO REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
(SEMPLAN)- COORDENADORIA DE GESTÃO ORÇAMENTÁRIA

PARECER JURÍDICO

A PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, por meio de sua Procuradora

Geral signatária, com base na Lei n. 2.413/2008, em análise ao teor do processo em

epígrafe, emite o seguinte parecer:

Trata-se de processo que objetiva ampliar o número de vagas de diversos

cargos da estrutura de pessoal da prefeitura municipal de Cacoal, com a respectiva

alteração da Lei nº 2.735/PMC/2010.

Consta dos autos:

 Termo de Abertura de Processo - ID 334957;

 Memorando com a solicitação de ampliação de vagas - ID 334957;

 Memória de cálculo - ID 338491;

 Estudo de impacto orçamentário - ID 344339 ;

 Aval do Exmo. Sr. Prefeito Municipal - ID347909

Em síntese, esta é a questão posta. Passo a opinar.

Inicialmente, é imperioso destacar que a competência para legislar sobre os

assuntos de interesse local é exclusiva dos Municípios, conforme previsão constante do

Art. 30º, I da Constituição Federal, in verbis:

Art. 30 - Compete aos Municípios:

(...)

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

Inclusive, a própria Lei Orgânica Municipal, em seu Art. 25, II, “a)”, regulamenta
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a iniciativa de leis que disponham sobre a criação de cargos, funções ou empregos

públicos, in verbis:

Art. 25 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer
Vereador ou Comissão, ao Prefeito e aos Cidadãos, na forma e nos casos
previstos nesta Lei Orgânica:

(...)

II -Disponham sobre:

a)criação de cargos, funções ou empregos públicos da administração direta e
autárquica ou aumento de sua remuneração;

Por sua vez, o Art. 44, VI, a) da mesma Lei Orgânica Municipal prevê que:

Art. 44- Compete, privativamente, ao prefeito:

(...)

VI - Dispor sobre a organização e o funcionamento da administração municipal,
na forma da lei, em especial sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e
autárquica o aumento de sua remuneração.

Entretanto, há de ser observada as disposições constantes do Art. 21 da Lei

Complementar nº 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, onde prevê que nos 180

(cento e oitenta dias) anteriores ao final do mandato, não poderá praticar atos que

resultem no aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores

ao final do mandato, in verbis:

Art. 21. É nulo de pleno direito:
I - o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e não atenda:

a) às exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar e o disposto
no inciso XIII do caput do art. 37 e no § 1º do art. 169 da Constituição
Federal; e

b) ao limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal
inativo;

II - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e
oitenta) dias anteriores ao final do mandato do titular de Poder ou órgão referido
no art. 20;

III - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal que preveja parcelas
a serem implementadas em períodos posteriores ao final do mandato do titular
de Poder ou órgão referido no art. 20;

IV - a aprovação, a edição ou a sanção, por Chefe do Poder Executivo, por
Presidente e demais membros da Mesa ou órgão decisório equivalente do
Poder Legislativo, por Presidente de Tribunal do Poder Judiciário e pelo Chefe
do Ministério Público, da União e dos Estados, de norma legal contendo plano
de alteração, reajuste e reestruturação de carreiras do setor público, ou a
edição de ato, por esses agentes, para nomeação de aprovados em concurso
público, quando:
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a) resultar em aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e oitenta) dias
anteriores ao final do mandato do titular do Poder Executivo; ou

b) resultar em aumento da despesa com pessoal que preveja parcelas a serem
implementadas em períodos posteriores ao final do mandato do titular do Poder
Executivo.

§ 1º As restrições de que tratam os incisos II, III e IV:

I - devem ser aplicadas inclusive durante o período de recondução ou reeleição
para o cargo de titular do Poder ou órgão autônomo; e

II - aplicam-se somente aos titulares ocupantes de cargo eletivo dos Poderes
referidos no art. 20.

§ 2º Para fins do disposto neste artigo, serão considerados atos de nomeação
ou de provimento de cargo público aqueles referidos no § 1º do art. 169 da
Constituição Federal ou aqueles que, de qualquer modo, acarretem a criação
ou o aumento de despesa obrigatória.

Diante das razões expostas, esta Procuradoria, por sua Procuradora Geral

Signatário, opina que é de competência exclusiva do Município legislar sobre a

ampliação do número de vagas de cargos da estrutura de pessoal da prefeitura

municipal de Cacoal, com as recomendações acima.

Ademais, as outras questões técnicas presentes no teor do projeto de lei devem

ser analisadas pelo setor técnico competente, eis que extrapola a competência e os

conhecimentos técnicos desta Coordenação do Contencioso Administrativo.

É o parecer, salvo juízo diverso, ressalvado, por óbvio, a faculdade de a

autoridade competente entender de forma diversa, dado o caráter meramente opinativo

do presente.

Cacoal/RO, 27 de fevereiro de 2024..

NELSON ARAÚJO ESCUDERO FILHO Richer de Souza Della Torre
PROCURADOR DO MUNICÍPIO Assessor Jurídico
OAB/RO 787 OAB/RO 12.690

Pr
ef

ei
tu

ra
 d

e 
C

ac
oa

l
 E

st
e 

do
cu

m
en

to
 f

oi
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 N
E

L
SO

N
 A

R
A

U
JO

 E
SC

U
D

E
R

O
 F

IL
H

O
 (

C
PF

 #
##

.#
##

.3
02

-#
#)

, e
m

 2
8/

02
/2

02
4 

- 
09

:1
1,

  e
 p

od
e 

se
r 

va
lid

ad
o 

pe
lo

 Q
R

 C
od

e 
ao

 la
do

 e
 o

u 
pe

lo
 li

nk
: h

ttp
s:

//s
ig

np
m

ca
co

al
.lx

si
st

em
as

.c
om

.b
r/

do
cu

m
en

to
/d

oc
um

en
to

A
ss

in
ad

o/
17

03
52

. F
ol

ha
 3

 d
e 

3 


